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UNIDADE DE
MEDIDA

Vinculam esta contrataÇáo, independentemente de transcriÇão
1. O Termo de ReÍerencia.
2 O Edital da Licitação,
3. A Proposta do contratado,
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cr-Áusuu sEcuNDA - vrcÊr'rctn E pRoRRocAÇÃo
1 O prazo de vigência da contrataÇão é de

w
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,.., /,,,, QUE FAZEÀ/
ENTRE sr o IIUNtcipto Df rpuErRAS, poR TNTFRNnEDTo
DO (A) E

O Municipio de lpueiras/CE, pessoa juridica de diÍeito público interno, inscrito no CNPJ/l\,4F sob o n"
07.680 846/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa l\4atos, s/n, bairro Centro, CEP ô2230-000,
lpueiras/CE, neste ato repÍesentado(a) pelo(a) ........... ............. lcargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no

... de....de .................. de20..., publicada no DOMde..... de............... de..........., portadorda I\/latricula
Funclona no ....., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na .......... .., doravante designado
CONIRATADO, neste ato representado(a) por . ... (nome e funçáo no contratado),
conÍornte atas constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos aulos, tendo em vista o que consta
no Processo no .. . . . .. . ..... . ..... . . . ..... e em observância às disposiçóes da Lei no 14 133, de 1" de abrilde 2q2'1..
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente do Prcgãa
Elelróntco n ...,/ ., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de........ nas condiçÕes estabelecidas
no Termo de Referéncra
ObJeto da contrata2

TEM ESPECIFICAÇAO CATMAT QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ÍOTAL

1

2

2
contadas do(a)

, na forma do adtqo 105 da Lei n" 14.133. de 2021
1. A prazo de vigencia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adilivo.

qttando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as providéncias
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLAUSULA QUARTA _ REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no TeÍmo de Referência. anexo

a este Contralo.

CLAUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇAO
1. Não havera) exigência de garantia conlratual da execução

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

,.-íroG§.,
§' ,o\
r) tl
!._ 6g__:l&/

ANEXO II- MINUTA DE TERIIIO DE CONTRATO

I

CLÁUSULA TERCEIRA _ PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiÇóes a ele referentes encontram-se no Termo de ReferêncLa

CLAUSULA SETIMA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiÇÕes de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas no Termo de ReÍerêncra,

anexo ao Ed ita



2

3

4

5

Sáo obrigaçÕes do Contratante
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado de acordo com o contrato
e seus anexos,
Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência,
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriflcadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
ex pen sas,
Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obÍigaçÕes pelo Contratado,
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuÇáo do obleto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

conforme o art. 143 da Lei n"
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execução do objeto. quanto à dimensão qualidade e quantidade,
14.133 de 2021

I EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo
forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

9. Aplicar ao Conkatado as sançôes previstas na lei e neste Contrato,
10 Ciêntificar a Procuradoria-Geral do lvlunicípio para adoçáo das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,
'11 Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçÕes relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aluste
1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidrr, admitida a proÍogação motivada, por igual período.
'12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico financeiro fe los pelo

contratado no prazo máximo de XXXXXX.
13 Natificar os erriterles das garantias quanto ao ínÍcia de processo administrativa para

apuração de descumpimento de cláLtsulas contratuais.
i4 A Adm nistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros ainda que vrnculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cuÁusuLn NoNA - oBRTGAÇôES Do coNTRATADo
1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períe ta
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostasl

2 Entregar o abieta acompanhado do manual do usuério, com Ltma versão em poftLtguÔs e
da relação da rede de asslstêncla técnica aLttorizada;

3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do obleto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.q28- de 1990);

4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a dev da
comprovação,

5. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. '137, ll. da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por

eles solicitados
6 Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo frxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuÇáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da gaÍantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos soÍridos,

I Quando náo for possivel a verificaçáo da regularidade no Sisterna de Cadastro de Fornecedores -
SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato, junto com
a Nota Fiscai para flns de pagamento, os seguintes documentosr 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade SociaL, 2) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo,

3) certldÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio
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ou sede do contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e 5) Certidáo N
Débitos Trabalh istas - CNDT,

I Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas previdencrár as fiscars
comerciais e as dernais previstas em leg slaÇáo especíÍica, cuja inadimplôncia náo transfere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pzzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncra
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

T 1. Paralisar, por determinaçáo do contratante qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens oe terceiros.

12 Í\,4anter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigaçoes assurÍridas,
todas as condiÇÕes exigidas para habilitação na licitaçáo,

13. Cumprir durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ler para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as
reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 116 da Lei n.'14.133, de 2021)l

14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fLSCal do
contrato. com a indicaçáo dos empregados que preêncheram as referidas vagas (art T 16

15
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pa_IÉgraío único. da Lei n." 14.133. de 2021),
Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprirnenlo do conlrato:

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo
com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o
atendlmento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aI!.
1?,4 I d da Lei n" 14 133 de 2021

17 Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduai ou municipal, as normas
dc seg - ranÇa do conlrata nle:

18 Alocar os empregados necessárlos, com habilitaÇão e conhecimento adeqLtados, ao
períeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais.
equipamenlos, ferramentas e Lttensílios demandados, cLtja quantidade, qLtalidadc a
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regôncia

19. Orientare treínar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 dc
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoals a q.i e lelrha
acesso par força da execução deste contrato'

20 Conduzir os trabalhos com eslrita obseNância às normas da legislaçáo pedinenle.
cumprind(t as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter previamente. por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇãa, quaisquer
ntudanças nos métodos executivos que fujam às especificaÇóes do memorial descriliva
ou instrumento congê nere.

22. Não permitir a utilizaÇáo de qualquer lrabalho do menor de dezessels anos. excelo na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilizaçãa do
lrabalho do menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalLtbre.

2 CLÂUSULA DECIMA_ INFRAÇÔES E SANÇÔES AOMINISTRATIVAS
1 Comete infraçáo administrativa. nos termos da Lei no'14.133. de 2021, o contratado que:

a der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b der causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;
enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificâdo
apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇáo falsa durante a execução do contrato.
pratLcar ato fraudulento na execuçáo do contrato,
cornportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
prat car ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de 1o de aoosto de 2013
Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançóes

i Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se justificar
a rmposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021),
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ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", 'c" e "d"
subiteín acima deste Contrato, sempre que náo se justiflcar a imposiçáo de penalidade mais grave (

o
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§ 4". da Lei no 14 1 33, de 2021),
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ii OêclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a íneas'e" Í' "9" e 'h' do subitem acin]a deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,,d,,, que justifiquem a
rnposiçáo de penalidade mais grave (êI]|SO. §S", da fei n" lq ).

iv. Multa:

1 moratórla de .....% (.... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2 moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor tatal
do contrato, até a máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância da praza fixado
para apresentaÇão, suplementação ou reposiÇão da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promaver a
extinção da contrato por descumprímento ou cLtmprímento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de ......o/o ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto.

3 A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo rntegral do dano causado ao Contratante (art. 156. §90, da Lei n" 14.133. de 2021)
4 Todas as sançÔes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (AI!,
§Q. §7" da Lei n'14.133. de 2021).

1 . Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 1 57. da Lei n. 14. 1 33, de 2021 )2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagarnento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou será cobrada.judicialmente (art 156 §8". da Lei n"
14.133. de 2021).

3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhicia
administrativamente no prazo máxirno de XX 6Xf4 dias, a contar da data do receblmento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

5 A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da
Lei n" '14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇáo de
ln doneldade para licitar ou contratar
ô Na aplicaÇáo das sançôes serão considerados (art 156, §1o. da Lei n. 14 133, de 2021)l
a a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b as peculiaridades do caso concreto,
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgáos de controle.
7 Os atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei n" 14 133. de 2021, ou em outras leis de
c taçÔes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos leslvos na Lei no

12.B46 -de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rlto
procedimental e autoridade cornpetente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
B A personaLidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica seráo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo corn relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado
cDservados em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa
(ad. l6o_d_a Lel no 14.133. de 2021)
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I O Contratante deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplic
sançáo informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para
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Lei n" 1

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n' 14 133 c
?-421.)
10 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar
são passive s de reabilitaÇão na forma do art. 163da Lei no 14.133/21.
11 Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créd tos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o coltratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as ob,gaÇôes de ambas as pades, ainda qLte

/sso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigaÇões não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, casa em que deverá a Administração providenciar a
readequação da cronograma fixado para o contrato.

1 QLtando a não cor)clusão do contralo re[erida no item anterior decorrer de culpa do contralada.
a ficará ele canstituído em mora. sendalhe aplicáveis as respectlyas sanÇões administrativas, e
b paderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adntilidas
ent lei para a co]tinuidade da execuÇão contralual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por aigum dos motavos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 Nesta h ipótese, ap licam-se também os a(i,qOs 138 e 139 da mesma Lei
2 A alteração social ou a modrficaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a

rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato
1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo

ad itivo para alteraÇão subjetiva.
5 O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2 Relação dos pagamentos já efetuados e ajnda devidos,
3. lndenizaçóes e multas.

6 A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômrco-
f inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. '13'1. caprl1. da

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação corrêráo à conta de

consignados no OÍçamento do MunicÍpio de lpueiras deste exercício,
d iscriminada:

lGestáo/Unidadel
ll Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:
V. Plano lnterno:
Vl Nota de Empenho:

recursos especificos
na dotação abarxo

2 A dalação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçõa da Lei
Orçatnentária respectiva e liberaçãa dos crédiÍos correspondentes, mediante apostilamenta.
14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei dl
14.133 de 2021 , e demals normas federais aplicáveis e, su bsidianamente, segundo as disposiçôes
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contidas na Lei no 8.078 de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e pri rp ros
gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- ALTERAÇOES
1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts 124 e sequintes da Lei n"

14 133 de 2021
2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerenr necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua lizado do contrato

3 Regrstros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila

17

forma do art 136 da Lei n" 14.133 de 2021

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacionai de ContrataÇóes
Públicas (PNCP) na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectrvo
sitio oficial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal n'1512023.

CLAUSULA DECIMA SEXTA_ FORO
F ca eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litigios que decorrerem da execuÇão deste
Terrno de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaç áo, conforme art. 92, §1", da Le
,.r'14 133121

[Local], [dia] de [tnes] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

drspensada a celebraçào de termo aditivo. na
CLAUSULA DECIMA QUINTA_ PUBLICAÇAO

TESTEMUNHAS
1-

2-
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AN EXO lll - NIrNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ORGÃO OU ENTIDADE PUBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

A PREFEITURA N,IUNIClPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de ..............
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/N4F sob o no ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ..... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de
. . de ..... de ....., portador da matrícula Íuncional no . .................,, considerando o julgamento da licitaçáo na

modalidade de pregâo, na íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' .......120.... publicada no .. . de
I 120... .. processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualiíicada(s) nesta ATA, de acordo com a classiticação poí ela(s) alcançada(s) e na(s) quantrdade(s)
cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edjtal, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n" 14.133 de '1o de abril de2021, no Decreto n.a 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as d isposiçôes a seguir:

1. OO OBJETO

1 1 A presente Ata tem por ob]eto o registro de preÇos para a eventual contrataçáo de .... . .

especrÍicado(s) no(s) item(ns) ....... do.......... Termo de ReÍerência, anexo ...... [do edital dc Licitação n'
/24. I oLt [do Avisa da Contratação Direta n"], que é patte integrante desta Ata, assim como as propostas

culos preços tenham sido registrados independentemente de transcriçào

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
Íornecedo(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contafos, representante)

X

Especificação Marca
(se exigida no

edital)

Madelo
(se exigido tlo

edital)

Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo
lvf áxima de garantia

Mínima au
validade

I

l

2.2
Ala

3.

31

32

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S}

O órgáo gerenciador será o ......(nome do órgão)....

{Alem do gerenciador, não há [ou] SãoJ órgiãos e entidades públicas parlicipantes do regislro de

U nidade

pi"Ços

o!gã9§ fqIlgpalites

__1

4. DA ADESÃO À ara Oe REGTSTRO DE PREÇOS

41. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual
d§tritat e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regislro de preços
na condição de náo pafticipanles, observados os segulrles requisitos:
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4.1 1 apresentaÇão de justiíicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de p
desabastecimento ou descontinuidade de servíço público;

4 1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatívels com os valores pralicados
pelo rnercado na forma do art 23 da Lci no 14.133 de 2421:e

cansulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá releilar adesÕes caso e/as possam acarretar prejtttzo à
execLtçãa de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencíamento.

4.3. O prazo de qLte trata o sLtbitem anterior, relativo à eíetivação da contrataçáo, poderá ser prorragada
excepctonalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgãa au pela
entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços

4 4. A órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integranle, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os reqriisllos do item 4.1

Dos limites para as adesóes

4.5. Ás aquÀiçÕes ou contrataçÕes adicionais náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
par cenlo dos quantÍtativos dos ltens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de prcços
para o gerenciadar e para os pafticipanles.

4.6. A qLtantitativo decorrenle das adesões não paderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada itetn registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os padicipantes
independententente do número de órgãos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de regislro de
preços.

4 7 Para aquisiÇão emergencial de medicamentos e material de consumo médico-haspitalar por orgãos
e entidades da Administração Pública Íederal. estadual, distrital e mLtnicipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará suleita ao limite previsto no item 4.7.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual.
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou proleto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na Íorma do art.
23 da Lei n'14 133 de 2021

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5 1 1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataÇáo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financejro.

5.1 2. Na Íormalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÇáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5 2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo óÍgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadê
da ata de registro de preços.
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5 3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado
T24 da Lel n'14.133. de 2Q21

;i

54 Após a homoiogaÇão da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes
condrçôes para formalizaçáo da ata de Íegistro de preÇos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edlfal
ou no aviso de contrataÇão dlreÍâ e se obrigar nos limites dela;

5 4 2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços coÍn preços iguais aos do adludicatário
observada a classificaçáo da licitação, e

5.4.2.2 l\.4antiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada. nas contrataÇôes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos
Íornecedores registÍados na ata.

5 5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de resêrva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5 6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preÇo do adludicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

57 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataÇão dos licitantes remanescentes, nas
seg u intes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7 2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipóteses
previstas no item 9

5 B. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
drsponibllizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5I Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, o Iicitante mais bem classificado ou o
íorÍ]ecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaçâo ou no aviso de contrataÇáo direta, sob pena de decair o
d reito, sem prejuÍzo das sançoes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

59.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devrdamente
justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

5 10 A ara de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de PreÇos.

5.1 1 Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataçâo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
íica facultado à Administração convocar os licatantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
cLassificaçáo, para fazé1o em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

5 12 Na hipótese de nenhum dos lrcitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
Iteín anterior. a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edllal
au do aviso de contrataçáo direta. podetá.

5 12.1. ConvocaÍ para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preÇo

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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512.2. Adludicar e firmar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou fornec
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiç

5 13 A existência de pÍeços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitaÇáo específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6 1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuai redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.
nas seg u intes situaçóes:

61 '1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como
pactuada nos termos da alinea "d" do inciso ll docaputdoart. 124da Lei n" 14.133, de2021

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados,

6.1 3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contrataÇão direta de cláusula de
realustamento ou repactuação sobre os preços reg istrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3 í No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice
prev.stos para a contrataçâo

6.1.32 No caso da repactuação poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos
para a contrataçáO.

7. NEGOCIAÇÁO DE PREÇOS REGISTRADOS

7 1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço
reg istrado.

7 1 1 Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
ad m in istrativas.

7 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
rnercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

71.3 Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
canceiamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabívers para obtençáo de contrataçáo
rnais vantajosa

7 1 4 Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgàos e ás
entidades que tiverem flrmado contratos decorrentes da ata de regisko de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7 2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprlr as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requereÍ ao gerenciador a alteraçáo
do preço registrado, mediante comprovação de Íato supeíveniente que supostamente o impossibilite de
cürr prlr o compromrsso.

7 21 Neste caso, o ÍoÍnecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadas.

7 2 2 Náo hipótese de náo comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço
registrado. o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as ob gaÇôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I 1,

sern preluizo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021,ena legislaÇáo aplicável.
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Na hipótese de cancelarnento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior.

a-h
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7 23 o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verifi al
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 2 4 Se não obtiver êxito nas negociaÇóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederà ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contrataÇáo mais vantajosa.

725 Na hipótese de comprovaÇão da majoíação do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conÍorme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade geÍenciadoru alualizaá o
preço registrado. de acoÍdo com a realidade dos valores pratacados pelo mercado.

726 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem
lirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço regrstrado,
para q ue avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.1 33.
de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantrdades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preÇos.

B 2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para óryào ou entidade não participante.

8.3 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

B 4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não
partic pante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

8 5 Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o íemanejamento solicitado com a reduçào
do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja previa
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

I6 Caso o remanejamento seja feito enke órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
lvlunicipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou náo do fornecimento decoÍrente do remanejamento dos itens.

8 7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo andicaÇão pelo órgão ou pela entidade
gerenctadora, dos quantitativos dos participantes da compra cêntralizada, nos termos do itern 8 3, a

distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REG ISTRAD OS

9 1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9 1 1 Descumprir as condiÇÕes da ata de registro de preços, sem motjvo justificado;

91 2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÇão sem justificativa razaâvel.

9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27 § 20, do Decreto
n' 11.462. de 2023, ou

91 A SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021

9.1 41. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caputdo art. 156da Lei
n' '14 133, de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, medlante dêcisáo
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Íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas
enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gêrenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampia defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os Iicitantes que compoem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.

9 4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou pârcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4 1. Po( ezâo de interesse público;

I4 2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superor ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 462 de 2423

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas
no edilal ou no avtso de contralaÇão direta

1 0 1 .1 . As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

1A2 E da competôncia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimênto clo

pacruado nesta ata de registro de preço (art 7", inc. XlV, doDecretono 11.462, de2023\, excetonas hipÓteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos orgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇão da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto n' 11.462, de

2o23)

10 3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao óÍgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

1 1. CONDrÇÕES GERATS

11 1 As condiçoes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entÍega e recebimento. as
obrlgaçÕes da Admin,stração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÔes do ajuste.
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO ÁO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇAO
DIRETA,

Para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (.. ) vias de igual teor, que, depois de
lrda e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demaís órgãos pafticipanles (se

haLtvet).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgâo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) reglstrado(s)

ANEXO IV. MODELOS OE DECLARAÇOES

Oeclaraçáo de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art.7', da Constituiçáo Federal

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processc

lcitatóno N"íN'do processo.), lunto ao Município de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

w II
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estabe ecldo na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no OOU de 28/10/'1999, e ao inciso XX
artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
pergoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condLçáo
de aprendiz a partir de 14 (quâtorze) anos.
Pelo que. por ser â expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Declaraçâo cabiveis que atende aos requisitos de habilitação

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo
licitatórlo N" (No do processo), que atende aos Íequisitos de habilitação, responderá pela veracidade das
iníormaçôes prestadas, na Íorma da lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Oeclaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdôncia
Social

(LICIÍANTE). DECLARA, para os devidos fins de direrto, especialmente para fins de prova em processo
iicLtator o No íN" do processo], junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exrgéncias
de reserva de cargos para pessoa com deficjência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei

e L'rn outras normas especificas.

(x)

DeclaraÇão de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANTE) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

c tatório N" íN'do p/ocesso), junto ao NIunicípio de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econÔrnica

cornpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constrtuiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e
nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Peio que, por ser a expressáo da verdade Íirma a presente, sob as penas da Lei

Cidade (UF), Dia / tvlês / Ano

(Assinatu ra)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)


